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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Licitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2020

ATA N° 24/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA; EDITAL: 62 PREGÃO PRESENCI-
AL –  PP  34/2020;  CONTRATADO:  JARDINA PLANTAS  E  SERVIÇOS  LTDA-EPP;  VALOR:  R$
31.770,00 ( TRINTA E UM MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS). OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FLORES, PLANTAS ORNAMENTAIS, FERTILIZANTES E MATERIAIS
PARA JARDINAGEM; ASSINATURA: 05/05/2020; PREFEITURA DE BOITUVA, 05 DE MAIO DE
2020. CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ- SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
AGRICULTURA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2020

ATA N° 25/2020; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA; EDITAL: 62 PREGÃO PRESENCI-
AL –  PP 34/2020; CONTRATADO:  FRUTICULTURA PLANTAR LTDA - ME; VALOR TOTAL DA
ATA:R$ 69.343,00 (SESSENTA E NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS). OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FLORES, PLANTAS ORNAMENTAIS, FER-
TILIZANTES E MATERIAIS PARA JARDINAGEM; ASSINATURA: 05/05/2020;  PREFEITURA DE
BOITUVA, 05 DE MAIO DE 2020. CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ – SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DO MEIO AMBIENTE.

EXTRATO DE CONTRATO LC 64/2020
CONTRATO  LC  64/2020  CONTRATANTE:  PREFEITURA  DE  BOITUVA;  PROCESSO:
TOMADA  DE  PREÇOS  03/2020;  CONTRATADO:  COMDARPE  CONSTRUÇÕES  E
TERRAPLENAGEM LTDA-EPP; OBJETO: RECAPEAMENTO DAS RUAS ROQUE ISSA,
ANTONIO AMADIO, VITORIO PICCO, RICARDO BRANDOLIZZI, ALFREDO DE SOUZA E
JOSÉ AMADIO; ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2020; VALOR: R$ 363.022,02. PREFEITURA
DE  BOITUVA,  05  DE  MAIO  DE  2020.  PAULO  ROGÉRIO  FOGAÇA-SECRETÁRIO  DE
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS.

EXTRATO DE CONTRATO LC 63/2020
CONTRATO LC 63/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA; EDITAL: PREGÃO
PRESENCIAL – PP 30/2020; CONTRATADO: LINCK & LAGEMANN CONSULTORIA E GES-
TÃO EMPESARIAL LTDA; VALOR: R$ 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS).  OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE IMUNOBIOLÓGICOS; VIGÊNCIA: 12 MESES; ASSINA-
TURA: 28/04/2020; PREFEITURA DE BOITUVA, 05 DE MAIO DE 2020 – ELCIO FERREI-
RA SENA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.

Comunicado
Comunicado

Cemitério da Saudade de Boituva

A Prefeitura Municipal de Boituva comunica a todos os familiares de pessoas falecidas em 2013 e

sepultadas  na  Gaveta  Provisória  da  Prefeitura  que  no  prazo  de  30  dias  contados  a  partir  da

publicação deste comunicado os restos mortais serão removidos e depositados em local apropriado,

conforme determina o Parágrafo §1º do artigo 161 da Lei Complementar nº 1351/2000 (Código de

Posturas do Município) e alterações dadas pela Lei Complementar nº1.265/2001.

Conselhos Municipais

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Criado pela Lei Municipal 1095/97, de 1º de outubro de 1997

                                                     

RESOLUÇÃO CMDCA 01/2020 de 06 de Maio 2020.

Dispõe sobre  prorrogação das certificações
das Entidades cadastradas no CMDCA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do
Município de Boituva/SP, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Municipal  nº 10.095, de 1º de
outubro de 1997;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela
Organização Mundial da Saúde em 30 de Janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal 2.515 e 2.517 de Situação de Emergência de Saúde Pública;

1) Decide prorrogar as certificações das entidades cadastradas por um período de seis (06)
meses a partir  da data da publicação desta resolução, passado o período as entidades deverão
entrar em contato pelo e-mail eletrônico: cmdcafumdeca@boituva.sp.gov.br solicitando a atualização
do seu cadastramento.

 

Boituva, 06 de Maio de 2020.

RONALDO BARROS DA SILVA
Presidente do CMDCA 

________________________________________________________________________________________________

 RESOLUÇÃO CMDCA 01/2020 de 06 de Maio de 2020. 

Resoluções
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Órgão Oficial da Prefeitura

PREFEITO
PROFESSOR FERNANDO LOPES DA SILVA

VICE - PREFEITO
MARIA NASARÉ DA GUIA AZEVEDO

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA

Chefe de Gabinete
Amauri Pinheiro (interino)

Secretaria Municipal de Finanças
Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Ailton Geraldo Ramos
 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Paulo Rogério Fogaça

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha


